
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 167/2022

AUTORES:PODER EXECUTIVO

EMENTA: 

MENSAGEM N º 29/22 - INSTITUI A LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIENTÍFICA 

DO PARANÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



PARANA 
GOVERNO DO ESTADO  

GOVERN ADORIA  

PROJETO  DE LEI  

Institui a Lei Orgânica da Policia Cientifica do  
Parana  e da outras providências.  

Art.  1° Esta Lei dispõe sobre a organização básica, garantias, direitos, deveres 
e funcionamento da Policia Cientifica do  Parana,  conforme preconiza o  art.  50 
da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. A Policia Cientifica do  Parana  passa a incorporar as 
atribuições do Instituto Médico-Legal e do Instituto de Criminalistica, ora extintos, 
passando a ser o órgão responsável pelo seu exercício quando disciplinadas em 
outras legislações. 

TITULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO E DOS PRINCÍPIOS 

CAPÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO  

Art.  2° A Policia Cientifica do  Parana,  órgão central de perícia oficial de natureza 
criminal, unidade de execução programática da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública — SESP, integrante operacional do Sistema Clnico de 
Segurança Pública — SUSP nos termos da Lei Federal n° 13.675, de 11 de junho 
de 2018, tem como finalidade exercer com exclusividade as Perícias Oficiais de 
Natureza Criminal e as atividades de ensino, pesquisa, tecnologia e inovação 
técnico-cientificas de ciências forenses que forem legalmente atribuidas em todo 
o Estado do  Parana,  ressalvada a competência da União. 

§ 1° Equivalem-se, para fins desta Lei, as seguintes expressões: 

I — Policia Cientifica do  Parana;  

II — Policia Cientifica; 

Ill — Órgão Central de Perícia Oficial de Natureza Criminal do  Parana;  

IV— Perícia Oficial do Estado do  Parana;  

V —  PCP.  
• 

§ 2° A realização de Perícias Oficiais no âmbito da Policia Cientifica do  Parana  
destinar-se-á exclusivamente para o atendimento de requisições visando 
instrução de inquéritos policiais e processos criminais. 
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§ 3° Exames periciais em processos administrativo, cível ou trabalhista somente 
serão realizados quando do interesse da administração pública previsto em 
regulamentação da Direção-geral da Policia Cientifica, ouvido o Conselho da 
Policia Cientifica, que definirá quais atos demandarão o recolhimento de taxas 
ou prego público nos termos da legislação especifica. 

§ 4° 0 atendimento a requisições no âmbito criminal, incluindo as realizadas 
entre seções internas da Policia Cientifica, terá prioridade absoluta sobre as 
demais.  

Art.  30  Atribui à Policia Cientifica do Paraná a condição de Instituição Cientifica 
e Tecnológica e de Inovação do Estado do Paraná, nos termos do inciso VI do  
art.  2° da Lei n° 20.541, de 20 de abril de 2021. 

Parágrafo único. A Policia Cientifica poderá constituir, integrar e coordenar 
 redes integradas de laboratórios forenses. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES  

Art.  40  São princípios institucionais da Policia Cientifica do Paraná: 

I — ciência aplicada à justiça; 

II — autonomia técnico-cientifica;  

III  — imparcialidade; 

IV — impessoalidade; 

V — transparência e direito à informação; 

VI — publicidade; 

VII — supremacia do interesse público; 

VIII — eficiência; 

IX — sustentabilidade; 

X — legalidade; 

XI— moralidade; 

XII — integridade e direito ao controle social; 
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XIII — lealdade; 

XIV — atuação em rede; 

XV — profissionalismo; 

XVI — discrição e preservação do sigilo necessário A efetividade da justiça e A 
preservação da integridade e intimidade da pessoa; 

XVII — dignidade da pessoa humana e respeito As pessoas.  

Art.  50  São diretrizes norteadoras da atividade de Policia Cientifica do Paraná: 

I — a busca da verdade e justiça pela ciência; 

II — o planejamento estratégico e sistêmico;  

III  — o Sistema Único de Segurança Pública — SUSP; 

IV — a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social — PNSPDS; 

V — o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação — SNCTI; 

VI — o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura — SNPCT; 

VII — a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas — PNBPD; 

VIII — as Políticas Nacional e Estadual sobre Drogas, Proteção e Defesa dos 
Direitos Humanos, da Criança e do Adolescente, do Meio Ambiente e dos 
Direitos Difusos e Coletivos; 

IX — o Sistema Brasileiro e Estadual de Inteligência; 

X — o Código de Ética e Conduta da Policia Cientifica e normas do Quadro 
Próprio dos Peritos Oficiais; 

XI — a Política de Segurança Cibernética, Orgânica e Institucional da Policia 
Cientifica; 

XII — a Rede Integrada de Bancos de Perfis Genéticos — RIBPG, o Sistema 
Nacional de Análise Balística SINAB e o Banco Nacional Multibiométrico; 

XIII — a gestão e zelo da Cadeia de Custódia de Vestígios; 

XIV — a cooperação e integração com o sistema de justiça e segurança pública; 
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XV — a cooperação, integração e interface com órgãos públicos e instituições 
responsáveis pelas áreas de Controle, Educação, Saúde, Meio Ambiente, 
Cultura, Justiça, Ciência, Tecnologia e Inovação; 

XVI — a adesão aos programas nacionais e estaduais de integridade, auditoria e 
combate a corrupção; 

XVII — a acreditagdo, certificação, proficiência, metrologia, qualidade e o uso de 
normas técnico-científicas e procedimentos operacionais padrão relacionados  
Area  de atuação da Policia Cientifica; 

XVIII -- a atuação junto As Academias e Sociedades Nacionais e Internacionais 
de Ciências Forenses; 

XIX — o Protocolo Nacional de Investigação e Perícias nos Crimes de 
Feminicklio; 

XX — a Política de Preservação do Patrimônio Histórico-Cultural da Policia 
Cientifica e das Ciências Forenses, observada a legislação vigente. 

TITULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DA POLICIA CIENTIFICA 

CAPITULO I 
DA ESTRUTURA BÁSICA  

Art.  6° A Policia Cientifica tem a seguinte estrutura organizacional: 

I — Nível de Direção: 

a) Diretor-Geral; 
b) Diretor Operacional; 
c) Diretor Administrativo; 
d) Conselho da Policia Cientifica; 
e) Corregedoria da Policia Cientifica. 

II — Nível de Assessoramento: 

a) Gabinete; 
b) Assessoria Técnica; 
c) Núcleo de Inteligência e Segurança Institucional.  

III  — Nível de Apoio Especializado: 

a) Diretoria de Administração: 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Massa Ratinho  Junior  em 26/04/2022 11:54. Inserido ao protocolo 18.556.726-5 por: Carolina Zanin  Polio  em: 26/04/2022 
11:45. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual n° 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.brispiweb/validarAssinatura  com o código: 9ef65b528ca97227a35ccfa48751f288. 



C 0-909 Curitiba - PR -41 3350-2400  

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

1. Divisão Administrativa: 
1.1. Grupo Auxiliar de Recursos Humanos — GARH; 
1.2. Grupo Auxiliar Administrativo — GAA; 
1.3. Grupo Auxiliar Orçamentário, Financeiro e Contábil Setorial — GAOFS. 

2. Divisão de Tecnologia. 

b) Academia de Ciências Forenses; 
c) Museu Paranaense de Ciências Forenses. 

IV — Nível de Execução: 

a) Diretoria de Operações: 
1. Divisão Operacional; 
2. Divisão de Custódia de Vestígios. 

V — Nível de Atuação Regional: 

a) Unidades de Execução Técnico-cientificas.  

Art.  70  0 detalhamento da estrutura organizacional da Policia Cientifica e das 
respectivas atribuições serão definidas por Resolução do Secretário de Estado 
da Segurança Pública em Regimento Interno da Policia Cientifica após 
manifestação da Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes. 

CAPÍTULO II 
DO NÍVEL DE DIREÇÃO  

Art.  8° 0 nível de Direção da Policia Cientifica será composto pelo Diretor-Geral, 
Diretor Administrativo, Diretor Operacional, Conselho da Policia Cientifica e 
Corregedoria da Policia Cientifica. 

Parágrafo único. 0 Diretor-Geral da Policia Cientifica indicará ao Secretário de 
Estado de Segurança Pública, o Diretor Administrativo e o Diretor Operacional, 
mediante escolha, em caráter privativo, dentre os peritos oficiais da ativa 
pertencentes ao Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do 
Paraná a serem nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO I 
Do Diretor-Geral  

Art.  9° 0 Diretor-Geral exercerá a direção-geral da Policia Cientifica, mediante 
nomeação pelo Chefe do Poder Executivo, dentre os indicados em lista tríplice 
pelo Secretário de Estado da Segurança Pública. 
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Parágrafo único, 0 cargo de Diretor-Geral é privativo de perito oficial da ativa, 
pertencente ao Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do 
Paraná.  

Art.  10. São atribuições do Diretor-Geral da Policia Cientifica: 

I — exercer a direção, a coordenação, o controle e a supervisão das atividades 
estratégicas, institucionais e operacionais da Policia Cientifica; 

II — exercer a função de presidente do Conselho da Policia Cientifica;  

III  — expedir atos normativos visando o aprimoramento, desenvolvimento, 
efetividade e eficiência das competências institucionais; 

IV — propor a criação e extinção de cargos e de unidades no âmbito da Policia 
Cientifica, observados os dispositivos legais aplicáveis; 

V — praticr atos e decidir sobre questões relativas ao funcionamento das 
unidades, à administração geral e à execução orçamentária da Policia Cientifica; 

VI — assessorar o Secretário de Estado da Segurança Pública em assuntos 
relacionados à perícia oficial, em atendimento às demandas do Governador do 
Estado; 

VII — propor medidas e procedimentos de caráter pericial reclamadas pelo 
interesse público; 

VIII — delegar atribuições a seus subordinados, de acordo com a legislação 
vigente; 

IX — realizar indicações para o provimento dos cargos de Diretor Administrativo 
e Diretor Operacional ao Secretário de Estado da Segurança Pública, a serem 
nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo; 

X — propor, ao Secretário de Estado da Segurança Pública, indicações para 
cargos de provimento em comissão e funções privativas-policiais no âmbito da 
Policia Cientifica, a serem nomeados pelo Chefe do Poder Executivo; 

XI — determinar medidas de correição por meio da Corregedoria; 

XII — compor o Conselho Estadual de Segurança Pública, previsto na Lei Federal 
n°13.675, deli de junho de 2018; 

XIII — receber os relatórios de monitoramento relacionados às atividades de 
controle interno e auditorias, e o Plano de Integridade da Policia Cientifica, 
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tomando as medidas necessárias para gestão dos riscos e correção de 
irregularidades; 

XIV — desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, por 
determinação superior ou previstas em lei. 

sEgiko II 
Do Diretor de Administração  

Art.  11. São atribuições do Diretor de Administração: 

I — coordenar, planejar, organizar, controlar as atividades, planos, programas, 
políticas e diretrizes das áreas administrativas da Policia Cientifica; 

II — gerir, planejar, propor e coordenar a gestão de recursos humanos, 
financeiros, orçamentários, patrimoniais, tecnológicos e administrativos;  

III  — elaborar proposta orçamentária anual e plurianual da Policia Cientifica, 
submetendo-as .6 apreciação do Secretário de Estado da Segurança Pública; 

IV — realizar a coordenação, controle e supervisão das funções e das unidades 
subordinadas; 

V— coordenar, controlar e supervisionar a gestão dos processos de avaliação do 
desempenho na Policia Cientifica, por meio do acompanhamento e controle de 
indicadores de efetividade, eficiência, eficácia, economicidade, execução e 
excelência; 

VI — realizar estudos e expedir instruções normativas, orientações técnicas e 
protocolos de atuação objetivando o desenvolvimento, sustentabilidade e 
aprimoramento da gestão das atividades administrativas no âmbito da Policia 
Cientifica; 

VII — exercer as atribuições funcionais que lhe forem delegadas pelo Diretor-
Geral; 

VIII — gerir os riscos e corrigir as irregularidades da atividade administrativa, 
conforme o Plano de Integridade; 

IX — praticar os demais atos necessários à administração da Policia Cientifica, 
nos termos da lei. 

SEÇÃO  III  
Do Diretor de Operações  

Art.  12. São atribuições do Diretor de Operações: 
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I — exercer a coordenação, o controle e a supervisão das atividades operacionais, 
de laboratório e de perícia no âmbito da Policia Cientifica; 

H — promover a integração e a cooperação entre as unidades da Policia Cientifica 
e destas com órgãos federais, estaduais e municipais de Segurança Pública 
visando a implementação de operações interdepartamentais e a participação da 
Policia Cientifica em operações interagências; 

Ill — conduzir o processo de gestão de risco das operações sob sua 
responsabilidade; 

IV — realizar estudos e expedir instruções normativas, orientações técnicas e 
protocolos de atuação objetivando o desenvolvimento, sustentabilidade e 
aprimoramento das atividades operacionais e de perícia no âmbito da Policia 
Cientifica; 

V — realizar a coordenação, controle e supervisão das funções e das unidades 
subordinadas; 

VI — realizár a supervisão, coordenação e controle das funções de atendimento 
e despacho de ocorrência; 

VII — realizar estudos e expedir instruções normativas, orientações técnicas e 
protocolos de atuação objetivando o desenvolvimento, sustentabilidade e 
aprimoramento das atividades operacionais no âmbito da Policia Cientifica; 

VIII — exercer as atribuições funcionais que lhe forem delegadas pelo Diretor-
Geral e as disciplinadas em regulamento próprio; 

IX — gerir os riscos e corrigir as irregularidades da atividade operacional, 
conforme o Plano de Integridade; 

X — praticar os demais atos necessários A administração da Policia Cientifica, 
nos termos da lei. 

SEÇÃO IV 
Do Conselho da Policia Cientifica  

Art.  13. Ao Conselho da Policia Cientifica, órgão colegiado deliberativo da 
Policia Cientifica, compete: 

I — a elaboração e aprovação das normas para as carreiras do Quadro Próprio 
dos Peritos Oficiais do Estado do Paraná; 
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II — a deliberação sobre matéria relevante, concernente aos atributos, funções, 
princípios e conduta funcional do servidor efetivo ou de qualquer outro servidor 
que esteja prestando serviço na Policia Cientifica; 

Ill — a determinação da verificação de incapacidade física, mental ou moral de 
servidores das carreiras do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais do Estado do 
Paraná-QPPO; 

IV — a deliberação sobre promoções e progressões dos servidores das carreiras 
do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais do Estado do Parana-QPPO, observada 
a legislagdo vigente; 

V — a deliberação quanto à efetivação de remoção de servidores das carreiras 
do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais do Estado do Parana-QPPO, no interesse 
do serviço; 

VI - a deliberação no âmbito da  PCP,  quanto à pedidos de disposição funcional 
dos servidores integrantes das carreiras do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais 
do Estado do Paraná-QPPO para outros órgãos e entidades do Poder Executivo, 
para outros Poderes ou esferas de Governo; 

VII — a validação de regulamentações para o cumprimento de leis relacionadas 
ao campo de atuação da Policia Cientifica; 

VIII — a instituição de comissão dentre os membros do Conselho para apurar 
transgressão disciplinar ou prática de infração penal pelo Diretor-Geral e 
Corregedor, na forma do respectivo regimento; 

IX — a condução do processo de destituição do Diretor-Geral, Corregedor e 
demais membros do próprio Conselho da Policia Cientifica, conforme definido 
em ato do Chefe do Poder Executivo; 

X — a designação de servidores para compor a Comissão de Concurso para 
ingresso nas carreiras do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais do Estado do  
Parana;  

XI — a solicitação ao Corregedor de informações sobre a conduta e atuação 
funcional dos servidores e a sugestão para realização de correições e visitas de 
inspeção para a verificação de eventuais irregularidades nos seus serviços; 

XII — a atuação como órgão moderador na solução de eventuais conflitos 
relacionados exclusivamente com as carreiras do Quadro Próprio dos Peritos 
Oficiais do Estado do Paraná; 
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XIII — atuar como revisor em sede recursal das decisões da Direção-Geral e da 
Corregedoria relacionados exclusivamente com as carreiras do Quadro Próprio 
dos Peritos Oficiais do Estado do Paraná. 

§ 1° 0 Conselho da Policia Cientifica terá a seguinte composição: 

I — o Diretor-Geral da  PCP,  que o presidirá; 

II — o Diretor Administrativo;  

III  — o Diretor Operacional; 

IV — o Corregedor da Policia Cientifica; 

V — o Diretor da Academia de Ciências Forenses; 

VI — o Diretor do Museu de Ciências Forenses; 

VII— um Perito Oficial indicado pelo Secretário de Estado da Segurança Pública; 

VIII — um Perito Oficial indicado pelo Sindicato dos Peritos Oficiais e Auxiliares 
de Perícia — SINPOAPAR. 

§ 20 0 funcionamento do Conselho será estabelecido em regimento interno 
proposto pelo Conselho, a ser aprovado por resolução do Secretário de Estado 
da Segurança Pública e posteriormente publicado em Diário Oficial, observada 
a legislação estadual aplicável. 

§ 3° Os atos normativos elaborados e expedidos pelo Conselho da Policia 
Cientifica serão vinculantes e para fins de padronização institucional, com 
publicação obrigatória na imprensa oficial do Estado. 

SEÇÃO V 
Da Corregedoria  

Art.  14. A Corregedoria é o órgão técnico com autonomia e atuação em todo o 
Estado, cuja finalidade é assegurar a correta aplicação da lei, padronizar os 
procedimentos de Policia Cientifica e de processos e procedimentos 
administrativos, realizar correições, fiscalizações e garantir a preservação dos 
princípios da ética, conduta, hierarquia e disciplina no âmbito da Policia Cientifica 
do Paraná. 

§ 1° No desempenho de sua finalidade, cabe a Corregedoria as seguintes 
atribuições:  
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I — a orientação, vigilância e disciplina das atividades funcionais e administrativas 
da Policia Cientifica do Paraná; 

II — a elaboração, proposição e supervisão da política correcional, bem como a 
execução dos serviços de correição e outras inspeções nos procedimentos de 
competência da Policia Cientifica, sem prejuízo do controle atribuído às demais 
unidades da Policia Cientifica; 

Ill — a fiscalização da atuação dos servidores no desempenho de suas atividades 
quando relacionadas à Policia Cientifica ou exercidas nas dependências de suas 
unidades, desenvolvendo ações para o acompanhamento e monitoramento 
demandados pelos órgãos e entidades de controle externo; 

IV — a realização de inspeções e de controle de qualidade e produtividade no 
âmbito da Policia Cientifica, promovendo o saneamento das irregularidades 
técnicas e administrativas identificadas; 

V — a mediação, arbitragem e conciliação de conflitos no âmbito da Policia 
Cientifica, após infrutífera resolução pela chefia imediata; 

VI — o processamento e análise de solicitações e informações recebidas que 
tratem da atuação da Policia Cientifica, mantendo articulação permanente com 
o Núcleo de Integridade e  compliance  Setorial da SESP; 

VII — a deliberação sobre o porte e uso de material bélico; 

VIII — a proposição ao Diretor-Geral da criação de Grupos Especiais de Atuação 
Pericial; 

IX — a instauração de oficio, mediante denúncia ou solicitação, de processo 
competente sobre ato ou matéria que considere passível de configurar, em tese, 
infração a principio ou norma de ética profissional, ou, ainda, violação disciplinar 
e funcional; 

X — a aplicagão de sanções administrativas na forma da lei. 

§ 20 0 Corregedor da Policia Cientifica será escolhido, mediante lista tríplice 
composta por integrantes da carreira de Perito Oficial da ativa do ultimo nível da 
carreira do Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do Paraná, 
apresentada pelo Secretário de Estado da Segurança Pública, e nomeado pelo 
Governador do Estado. 

§ 30  0 Corregedor será nomeado para mandato de três anos, admitida 
recondução por igual período. 
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CAPÍTULO Ill 
DO NÍVEL DE ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO I 
Gabinete  

Art.  15. Ao Gabinete da Policia Cientifica do Paraná compete: 

I — a administração geral do Gabinete e assistência abrangente ao Diretor-Geral 
no desempenho de suas atribuições e no atendimento de seus compromissos; 

II — o estudo, instrução e elaboração de minutas do expediente e da 
correspondência do Diretor-Geral, bem como, o encaminhamento da 
correspondência oficial recebida, recomendando prioridades para assuntos 
urgentes;  

III  — a coordenação da agenda de compromissos e a programação de audiências 
e recepção de pessoas que se dirijam ao Diretor-Geral; 

IV — o desempenho de outras tarefas compatíveis com a posição e as 
determinadas pelo Diretor-Geral. 

Parágrafo único. 0 cargo de Chefe de Gabinete é privativo de perito oficial da 
ativa, pertencente ao Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do 
Paraná. 

sEgiko II 
Assessoria Técnica  

Art  16. A Assessoria Técnica compete o assessoramento técnico abrangente 
ao Diretor-Geral sob a forma de estudos, pesquisas, pareceres técnicos, 
avaliações, exposições de motivos, análises, atos normativos, minutas e 
materiais especializados; a integração com a Assessoria Técnica da SESP para 
a articulação com os serviços jurídicos do Estado; o relacionamento institucional 
com a imprensa; orientação e elaboração do planejamento a ser executado no 
âmbito da Policia Cientifica e a realização de outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. A Assessoria Técnica se articulará com os órgãos atinentes 
às matérias que lhe forem submetidas e com a Secretaria de Estado da 
Segurança Pública de forma a resguardar o padrão estabelecido pelo Poder 
Executivo Estadual. 

sEgdo  III  
Do Núcleo de Inteligência e Segurança Institucional 
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Art.  17. 0 Núcleo de Inteligência e Segurança Institucional é a unidade 
responsável pela obtenção, análise e produção de conhecimento de inteligência 
e segurança institucional da Policia Cientifica, cabendo-lhe as seguintes 
atribuições: 

I — a realização do diagnóstico situacional da segurança institucional da Policia 
Cientifica do Paraná; 

II — a elaboração, implementação e monitoramento da Política de Segurança 
Institucional da Policia Cientifica do Paraná e Plano de Ação Preventivo e de 
Resposta a Incidente abordando segurança cibernética, segurança de 
documentação, segurança de vestígio e cadeia de custódia, segurança contra 
incêndio, segurança pessoal dos servidores, segurança de áreas e instalações;  

III  — a detecção de falhas de segurança, relatando-as ao Diretor-Geral para a 
adoção de providências; 

IV — a elaboração de planos, normas e campanhas de segurança institucional; 

V — o zelo pela cadeia de custódia dos vestígios e segurança institucional; 

VI — a especificação do material bélico de uso institucional e de equipamentos 
de proteção individual a serem utilizados na Policia Cientifica; 

VII — a difusão de informações e conhecimentos de inteligência; 

VIII — a integração de bancos de dados com instituições de interesse; 

IX — a identificação, acompanhamento e avaliação de ameaças reais ou 
potenciais afetos a sua área de atuação em conformidade com a Política e o 
Plano Estadual de Inteligência de Segurança Pública; 

X — a solicitação de conhecimentos aos institutos do subsistema de inteligência, 
dedicados à segurança pública e seus possíveis desdobramentos; 

XI — a interação sistemática com institutos do subsistema de inteligência de 
segurança pública e, eventualmente, com Institutos públicos ou privados, com 
vistas à obtenção de conhecimentos relacionados com a segurança pública; 

XII — a produção de conhecimentos sobre segurança pública que subsidiem 
decisões nas esferas dos governos municipal, estadual e federal; 

XIII — a manutenção e atualização de banco de dados com a finalidade de 
atender ao planejamento, tomada de decisões ou acompanhamento de ações 
planejadas, exclusivamente, dedicados à segurança pública; 
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XIV — a adoção de medidas de segurança que visem à prevenção e à obstrução 
de ações adversas de qualquer natureza, no âmbito da Policia Cientifica e da 
atividade de inteligência; 

XV — a coleta, busca, processamento e difusão de dados e informações 
referentes as organizações criminosas, atividades terroristas e outras 
relacionadas com o Subsistema de Inteligência de Segurança Pública. 

Parágrafo  alnico.  0 cargo de Chefe do Núcleo de Inteligência e Segurança 
Institucional é privativo de perito oficial da ativa, pertencente ao Quadro Próprio 
dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do  Parana.  

CAPÍTULO IV 
DO NÍVEL DE APOIO ESPECIALIZADO 

sEgiko 
Da Diretoria de Administração  

Art.  18. ik Diretoria Administrativa compete o planejamento, a coordenação, a 
execução e a supervisão das atividades relacionadas a gestão de recursos 
humanos, financeiros, orçamentários, patrimoniais, tecnológicos e 
administrativos necessários ao pleno funcionamento da Policia Cientifica do  
Parana  visando o alcance de seus objetivos institucionais. 

Parágrafo único. Integram a Diretoria Administrativa as seguintes unidades: 

I — Divisão Administrativa; 

II — Divisão.  de Tecnologia. 

SUBSEÇÃO I 
Da Divisão Administrativa  

Art.  19. A Divisão Administrativa é unidade subordinada ao Diretor 
Administrativo, encarregada da gestão em nível tático das atividades 
administrativas na Policia Cientifica, provendo os meios administrativos 
necessários ao desempenho de todas as ações da Policia Cientifica, cabendo-
!he  as seguintes atividades: 

I — a coordenação, supervisão e gestão das atividades de natureza 
administrativa, financeira, orçamentária e de recursos humanos da Policia 
Cientifica, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Diretor de 
Administração e aprovadas pelo Diretor-Geral; 
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II — a execução das atividades relacionadas 5 gestão de recursos humanos, 
incluindo registros funcionais, promoção da capacitação e avaliação de 
desempenho dos servidores;  

III  — a organização, provimento, supervisão e controle da infraestrutura 
administrativa necessária à execução das atividades das Unidades da Policia 
Cientifica; 

IV — a execução dos processos de avaliação do desempenho na Policia 
Cientifica, por meio do acompanhamento do cumprimento das metas qualitativas 
e quantitativas de produtividade e do controle de indicadores de efetividade, 
eficiência, eficácia, economicidade, execução e excelência; 

V — a proposição e execução de instruções normativas, orientações técnicas e 
protocolos de atuação no âmbito da Policia Cientifica objetivando o 
desenvolvimento, sustentabilidade e aprimoramento das atividades de natureza 
administrativa necessárias a realização das ações finalisticas da  PCP;  

VI — a elaboração do orçamento da  PCP,  bem como a supervisão e 
monitoraménto da execução orçamentária; 

VII — a apresentação de relatórios periódicos sobre as atividades desenvolvidas 
sob sua responsabilidade; 

VIII — o desempenho de outras atividades correlatas. 

Parágrafo único. A chefia da Divisão Administrativa é exercida por Chefe de 
Divisão, cargo privativo de perito oficial da ativa, pertencente ao Quadro Próprio 
dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do Paraná. 

SUBSEÇÃO II 
Da Divisão de Tecnologia  

Art.  20. A Divisão de Tecnologia é a unidade subordinada ao Diretor 
Administrativo encarregada da elaboração de projetos, implantação, 
racionalização e definição de processos, incluindo desenvolvimento, inovação, 
pesquisa e integração de tecnologias, cabendo-lhe as seguintes atividades: 

I — a elaboração, racionalização e implantação de processos tecnolágicos para 
desenvolvimento das atividades da Policia Cientifica; 
II — o assessoramento à direção na definição do planejamento de processos de 
trabalho envolvendo o emprego de tecnologia e para aquisição de ferramentas 
e equipamentos tecnológicos;  

III  — o gerenciamento dos sistemas informatizados, serviços, contratos e equipes 
de tecnologia da Policia Cientifica; 
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IV — a promoção da otimização de processos de trabalho, por meio do emprego 
de tecnologia, no âmbito da Policia Cientifica; 

V — o planejamento estratégico, tático e operacional de tecnologia, formulando 
objetivos de curto, médio e longo prazos, e determinando prioridades, de acordo 
com as diretrizes organizacionais estabelecidas pelo Diretor-Geral da  PCP;  

VI — a manutenção da segurança cibernética da Policia Cientifica; 

VII — o armazenamento, gerenciamento e provimento dos dados corporativos, 
garantindo integridade, disponibilidade, confiabilidade, segurança, acesso e 
manutenção; 

VIII — a gestão e supervisão do cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais — LGPD e de Lei Geral de Acesso a Informação no âmbito da Policia 
Cientifica. 

Parágrafo único. A chefia da Divisão de Tecnologia é exercida por Chefe de 
Divisão, cargo privativo de perito oficial da ativa, pertencente ao Quadro Próprio 
dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do Paraná. 

SEÇÃO II 
Da Academia de Ciências Forenses  

Art.  21. A Academia de Ciências Forenses é o órgão de ensino, pesquisa, 
desenvolvimento, doutrina, publicação cientifica, certificação, proficiência, 
metrologia, inovação e tecnologia da Policia Cientifica, cabendo-lhe as seguintes 
atribuições: 

I — a formação técnica, cientifica e profissional, bem como a capacitação 
continuada dos servidores da  PCP,  admitida a celebração de convênios; 

II — a proposição de doutrina na área de ciências forenses, políticas públicas de 
segurança, cooperação internacional, organizações e gestão;  

III  — a realização de treinamento, aperfeiçoamento e especialização, objetivando 
a capacitação técnico-profissional e cientifica dos servidores; 

IV — o desenvolvimento da produção doutrinária e uniformidade de 
procedimentos técnicos, científicos, didáticos e pedagógicos; 

V — o intercâmbio com as congêneres federal, do Distrito Federal e estaduais, 
bem como com instituições de ensino e pesquisa, nacionais e estrangeiras, 
visando ao aprimoramento das atividades e dos métodos pedagógicos utilizados; 
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VI — a produção, apoio e difusão de conhecimentos acadêmicos de interesse das 
ciências forenses; 

VII — a promoção de provas de certificação e proficiência em ciências forenses; 

VIII — a certificação, acreditação e metrologia de laboratórios e equipamentos; 

IX — o desenvolvimento de soluções técnico-cientificas no âmbito da Policia 
Cientifica por meio de laboratório próprio; 

X — a coordenação do instrumento oficial de publicação cientifica de matérias de 
interesse e afetas ao campo de atuação da Policia Cientifica; 

XI — a criação de comissões permanentes e laboratórios de ensino, pesquisa, 
desenvolvimento, metrologia, inovação e tecnologia no âmbito da Academia de 
Ciências Forenses. 

§ 10 0 cargo de Diretor da Academia de Ciências Forenses é privativo de perito 
oficial da ativa, pertencente ao Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da Policia 
Cientifica do Paraná. 

§ 20 É permitida a remuneração por atividade de docência e recebimento de 
bolsas aos integrantes do corpo docente da Academia de Ciências Forenses nos 
termos da legislação aplicável. 

sEgiko  III  
Do Museu Paranaense de Ciências Forenses  

Art.  22. 0 Museu Paranaense de Ciências Forenses tem como finalidades: 

I - resgatar e preservar a história da Policia Cientifica, por meio da preservação 
de seu patrimônio histórico-cultural-ambiental, material e imaterial; 

II - buscar a democratização do acesso, uso e produção de bens históricos, 
científicos e culturais para o progresso das ciências forenses e a promoção da 
dignidade da pessoa;  

III  — estimular a utilização do patrimônio cientifico e cultural da  PCP  como recurso 
educacional na produção de conhecimentos no campo das ciências forenses, 
constituindo-se em espaço vivo, dinâmico e integrado à comunidade,  

Art.  23. As atribuições do Museu Paranaense de Ciências Forenses são: 

I — o planejamento, implementação e acompanhamento das ações de 
preservação do patrimônio cientifico, histórico, cultural e ambiental da Policia 
Cientifica e a elaboração do Plano Diretor do Museu; 
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II — a gestão e curadoria do acervo e patrimônio histórico-cultural-ambiental da 
Policia Cientifica e dos setores da Secretaria de Estado da Segurança Pública 
relacionados as atividades da  PCP,  zelando por sua segurança e conservação, 
assim constituídos: 

a) acervos mobiliários; 
b) veículos; 
c) equipamentos forenses; 
d) ferramentas forenses; 
e) vestígios e documentos periciais; 
f) acervo arquitetônico da perícia oficial; 
g) acervo imaterial da cultura pericial; 
h) acervo de formação e educação em ciências forenses.  

III  — a realização de montagem de pegas, painéis e fotografias, bem como dos 
respectivos registros, em que deverão constar o histórico do caso e a razão que 
motivou a sua conservação; 

IV — o zelo, sob responsabilidade direta, pelo material exposto, respondendo pela 
falta ou má conservação do mesmo; 

V — a disponibilização à sociedade do acesso ao acervo bibliográfico e 
documental existente na Policia Cientifica, com o objetivo de propiciar a 
ampliação do conhecimento; 

VI — a utilização do patrimônio histórico, cientifico e cultural afeto às atividades 
da Policia Cientifica, como recurso educacional, na produção de conhecimentos; 

VII — a seleção e exposição de pegas anatômicas a serem utilizadas no Museu, 
bem como a documentação das investigações Médico Legais e de Criminalistica, 
para demonstrar como a ciência forense presta serviços à justiça; 

VIII — a elaboração, em conjunto com a Divisão Administrativa, o programa 
permanente de capacitação dos servidores da Policia Cientifica para a educação 
patrimonial e disseminação de diversas técnicas de tratamento e gestão de 
acervos museológicos. 

§ 10 0 cargo de Diretor de Museu Paranaense de Ciências Forenses é privativo 
de perito oficial, pertencente ao Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da Policia 
Cientifica do Paraná. 

§ 2° As Unidades da Policia Cientifica, integrantes do nível de atuação regional 
da Policia Cientifica, manterão junto a sua estrutura organizacional os Centros 
Regionais de Memória, que passam a constituir rede a ser coordenada pelo 
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Museu Paranaense de Ciências Forenses, a serem implantados segundo 
critérios estabelecidos pelo Plano Diretor do Museu. 

CAPÍTULO V 
DO NÍVEL DE EXECUÇÃO 

• SEÇÃO I 
Da Diretoria de Operações  

Art.  24. Ak Diretoria de Operações compete a coordenação, o controle e a 
supervisão da execução das atividades operacionais, de laboratório e de perícia 
no âmbito da Policia Cientifica, visando o alcance de seus objetivos 
institucionais. 

Parágrafo único. Integram a Diretoria de Operações as seguintes unidades: 

I — Divisão Operacional; 

II — Divisão de Custódia de Vestígios. 

suBsEgÃo 
Da Divisão Operacional  

Art.  25. A Divisão Operacional é a unidade subordinada ao Diretor de Operações 
encarregada da gestão em nível tático das atividades operacionais na Policia 
Cientifica, cabendo-lhe as seguintes atribuições: 

I — a coordenação da execução das atividades operacionais, de laboratório e de 
perícia no âmbito da Policia Cientifica, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo Diretor de Operações e aprovadas pelo Diretor-Geral; 

II — a implementação de ações para a integração e a cooperação entre as 
Unidades da Policia Cientifica e destas com órgãos federais, estaduais e 
municipais de Segurança Pública visando a implementação de operações 
interdepartamentais e a participação da Policia Cientifica em operações 
interagências;  

III  — a organização, supervisão e o controle da execução dos protocolos de ações 
operacionais integradas, zelando pela observância e cumprimento das normas 
e orientações estabelecidas pelo Diretor de Operações; 

IV — a organização, supervisão e o controle do processo de gestão de risco das 
operações sob a responsabilidade da Divisão; 

V — a orientação e o controle do cumprimento de instruções normativas, 
orientações técnicas e protocolos de atuação objetivando o desenvolvimento, 
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sustentabilidade e aprimoramento das atividades operacionais e de investigação 
no âmbito da Policia Cientifica; 

VI — a realização das funções de atendimento e despacho de ocorrência; 

VII — a elaboração de estimativa de consumo de recursos pelas Unidades, a fim 
de subsidiar os processos de compras, providenciando os respectivos relatórios 
e termos de referência; 

VIII— o rnonitoramento e controle de resposta a incidentes operacionais e conflito 
de competência entre unidades; 

IX — a organização, supervisão e controle da gestão de frotas das Unidades da 
Policia Cientifica. 

Parágrafo  Calico.  A chefia da Divisão Operacional é exercida por Chefe de 
Divisão, cargo privativo de perito oficial da ativa, pertencente ao Quadro Próprio 
dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do Paraná. 

SUBSEÇÃO II 
Da Divisão de Custódia de Vestígios  

Art.  26. A Divisão de Custódia de Vestígios é a unidade subordinada ao Diretor 
de Operações encarregada dos serviços de protocolo e custódia de vestígios na 
Policia Cientifica, cabendo-lhe as seguintes atribuições: 

I — a elaboração de diretrizes de atuação para a área de custódia de vestígios, 
visando à integração e padronização de ações em todas Unidades da Policia 
Cientifica; 

II — a manutenção de protocolo integrado da custódia de vestígios em todas 
unidades da Policia Cientifica;  

III  — o recebimento, conferência, numeração e cadastramento de documentos e 
vestígios; 

IV — o gerenciamento do ciclo de vida de vestígios e documentos desde seu 
recebimento até seu descarte; 

V — a manutenção de registro informatizado de documentos e vestígios que 
tramitam na Policia Cientifica; 

VI — a custódia de vestígios nos termos da lei; 

VII — a manutenção de sistema de controle de acesso, vigilância, custódia e 
preservação de vestígios. 
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Parágrafo único. A chefia da Divisão de Custódia de Vestígios é exercida por 
Chefe de Divisão, cargo privativo de perito oficial da ativa, pertencente ao 
Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da Policia Cientifica do Paraná. 

CAPÍTULO VI 
DO NA/EL DE ATUAÇÃO REGIONAL 

SEÇÃO I 
Das Unidades de Execução Técnico-cientificas  

Art.  27. As Unidades de Execução Técnico-Cientificas são unidades 
operacionais subordinadas A Divisão Operacional e têm por finalidade a 
realização de perícias oficiais de natureza criminal e de outras atividades técnico-
cientificas congêneres As atividades-fim da Policia Cientifica, na capital e no 
interior do Estado, cabendo-lhes as seguintes atribuições: 

I — a execução das perícias oficiais de natureza criminal e de outras atividades 
técnico-cientificas congêneres As atividades-fim da Policia Cientifica; 

II— o cumprimento das diretrizes emanadas pelos órgãos de direção e das metas 
da atividade operacional estabelecidas;  

III  — o zelo pela manutenção do protocolo integrado e custódia de vestígios da 
respectiva Unidade em articulação com a Divisão de Custódia de Vestígios; 

IV — a organização, manutenção, controle e fiscalização do cumprimento da 
carga horária e escala de plantão dos servidores que atuam na Unidade; 

V — a atuação de acordo com normatização dos fluxos administrativos internos, 
no âmbito de sua Unidade, observando o regramento estabelecido pelos órgãos 
de direção; 

VI — a execução da integração e cooperação com as demais Unidades da Policia 
Cientifica, outros órgãos públicos e sociedade civil, visando A satisfação do 
interesse público; 

VII — a execução e manutenção das normas de segurança orgânica e 
institucional da Policia Cientifica; 

VIII — a execução das diretrizes das Divisões de Tecnologia, de Custódia de 
Vestígios, Administrativa e Operacional; 

IX — a manutenção e zelo do patrimônio da Unidade; 

X — a manutenção e controle de insumos para atividade operacional da Unidade; 
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XI — a elaboração e fiscalização de plano de férias e licenças dos servidores da 
Unidade; 

XII — a produção de relatórios de frequência dos servidores da Unidade; 

XIII — a adoção de providências para execução da manutenção de frotas; 

XIV— a elaboração de termos de referência e instrução dos protocolos de compra 
dos bens necessários à Unidade, encaminhando-os à Divisão Operacional; 

XV — a organização, coordenação e fiscalização dos serviços prestados pela 
Unidade; 

XVI — normatização dos fluxos administrativos internos, no âmbito da Unidade, 
observando o regramento estabelecido pela direção. 

§ 1° A chefia da Unidade é exercida por Chefe de Unidade, cargo privativo de 
perito oficial da ativa, pertencente ao Quadro Próprio dos Peritos Oficiais da 
Policia Cientifica do Paraná. 

§ 20 0 funcionamento e serviços prestados por cada Unidade será objeto de 
regulamentação própria proposta pelo Diretor de Operações ao Diretor-Geral e 
aprovada por Resolução do Secretário de Estado da Segurança Pública, 
observada a legislação estadual aplicável. 

TÍTULO Ill 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  28. 0 Anexo I da Lei n° 17.172, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
conforme o Anexo I desta Lei.  

Art.  29. Mantem uma função privativa-policial de Diretor-Geral da Policia 
Cientifica, símbolo FPP-1, na Policia Cientifica do Paraná, previsto no Anexo IV, 
da Lei n° 17.172, de 2012, que passa a integrar o Anexo II desta Lei.  

Art.  30. Altera a denominação das seguintes funções privativas-policiais no 
âmbito da Policia Cientifica do Paraná, constantes no Anexo I da Lei n° 17.172, 
de 2012, que passa a vigorar na forma do Anexo II desta Lei: 

I — uma função privativa-policial de Diretor do IML, símbolo FPP-2, para Diretor, 
mantido o mesmo símbolo; 

II — uma função privativa-policial de Diretor da Criminal istica, símbolo FPP-2, 
para Diretor, mantido o mesmo símbolo. 
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Art.  31. Cria no âmbito da Policia Cientifica do Paraná as seguintes funções 
privativas-policiais, alterando o Anexo IV da Lei n° 17.172, de 2012, que passa a 
vigorar na forma do Anexo II desta Lei: 

I — uma função privativa policial de Corregedor, símbolo FPP-3; 

II — uma função privativa policial de Diretor da Academia de Ciências Forenses, 
símbolo FPP-4;  

III  — uma função privativa policial de Diretor do Museu de Ciências Forenses, 
símbolo FPP-4; 

IV — quatro funções privativas policiais de Chefe de Divisão, símbolo FPP-4; 

V — três funções privativas policiais de Chefe de Grupo Auxiliar, símbolo FPP-4; 

VI — uma função privativa policial de Chefe de Gabinete, símbolo FPP-4; 

VII — quatro funções privativas policial de Chefe do Núcleo, símbolo FPP-4; 

VIII — quatro funções privativas policiais de Assessor, símbolo FPP-5; 

IX— vinte funções privativas policiais de Chefe de Unidade de Execução Técnico-
cientifica, símbolo FPP-5; 

X— trinta e seis funções privativas policiais de Chefe de Seção ou Chefe Adjunto 
de Unidade, símbolo FPP-6. 

Parágrafo único. Aplicam-se ás funções privativas-policiais criadas por esta Lei, 
além das atribuições especificas das unidades nela previstas, as finalidades e 
condições gerais para o exercício nos termos dos  arts.  1° e 4° da Lei n° 17.172, 
de 2012.  

Art.  32. 0 Anexo Ill da Lei n° 20.996, de 30 de março de 2022, passa a vigorar 
na forma do Anexo  III  desta Lei. 

TITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art.  33. A Policia Cientifica tem estrutura de recursos humanos definida em lei 
especifica que define o Quadro Próprio dos Peritos Oficiais - QPPO. 

• Art.  34. Aos ocupantes de posições de chefia na Policia Cientifica cabe a 
mitigação de riscos e correção das irregularidades relacionadas As atividades 
sob a responsabilidade da unidade, conforme o Plano de Integridade da  PCP  e 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública. 
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Art.  35. Os nomes Instituto de Criminalistica do Paraná, Instituto Médico Legal 
do Paraná, Laboratório de Policia Técnico-Cientifica do Paraná e suas variações 
são patrimônio histórico-cultural imaterial da Policia Cientifica sendo 
preservados pelo Museu Paranaense de Ciências Forenses da Policia Cientifica.  

Art.  36. A Policia Cientifica do Paraná tem o prazo de sessenta dias, a contar da 
publicação desta Lei, para encaminhar a proposta de Regimento Interno 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, que providenciará o inicio do trâmite 
legal requerido pela matéria.  

Art.  37. Esta Lei entra em vigor: 

I — em lO  de junho de 2022, com relação ao  art.  32 desta Lei. 

II — na data de sua publicação, com relação aos demais artigos.  
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ANEXO I 

Função Privativa-Policial — FPP 

SIMBOLOGIA FUNÇÃO VALOR DA 
VERBA 

TRANSITÓRIA 

FPP 1 
COMANDANTE-GERAL DA PMPR, COORDENADOR 
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, DELEGADO-GERAL, 

DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIENTIFICA 
R$ 6.391,75 

FPP 2 

SUBCOMANDANTE-GERAL DA PMPR, 
SUBCOORDENADOR ESTADUAL DA DEFESA CIVIL, 

DELEGADO-GERAL ADJUNTO, DIRETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO DA POLÍCIA CIENTÍFICA, 

DIRETOR DE OPERAÇÕES DA POLICIA CIENTÍFICA, 
COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS 

R$ 5.752,57 

FPP 3 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR DA PMPR, CHEFE DE 
GABINETE DA CASA MILITAR, CORREGEDOR- 
GERAL DA POLÍCIA CIVIL, CORREGEDOR DA 

POLÍCIA CIENTIFICA 

R$ 5.113,39 

FPP 4 

• 

CORREGEDOR-GERAL DA PMPR, COMANDANTE 
REGIONAL, CHEFE DO ESTADO-MAIOR DO CORPO 

DE BOMBEIROS, CHEFE DE NÚCLEO DA CASA 
MILITAR, CHEFE DE DIVISÃO DA CASA MILITAR, 

CHEFE DE DIVISÃO DA COORDENADORIA DE 
DEFESA CIVIL, ASSESSOR TÉCNICO DA CASA 

MILITAR, DIRETOR, CHEFE DE DIVISÃO, DIRETOR 
DA ACADEMIA DE CIÊNCIAS FORENSES, DIRETOR 
DO MUSEU DE CIÊNCIAS FORENSES, CHEFE DE 

DIVISÃO DA POLICIA CIENTIFICA, CHEFE DE 
GRUPO AUXILIAR DA POLÍCIA CIENTÍFICA, CHEFE 
DE GABINETE DA POLICIA CIENTÍFICA, CHEFE DE 

NÚCLEO DA POLÍCIA CIENTÍFICA, CHEFE DE 
GRUPO AUXILIAR DA POLÍCIA CIVIL, 

COORDENADOR DE INFORMÁTICA DA POLÍCIA 
CIVIL 

R$ 4.474 ,22 

FPP 5 

ASSESSOR TECNICO DA POLÍCIA CIENTÍFICA, 
ASSESSOR, ASSESSOR DA CASA MILITAR, CHEFE 
DE SEÇÃO DA CASA MILITAR, CHEFE DE EQUIPE 

DA CASA MILITAR, CHEFE DO NÚCLEO DA POLÍCIA 
CIENTÍFICA, CHEFE DE UNIDADE DE TÉCNICO- 
CIENTÍFICA DA POLICIA CIENTIFICA, CHEFE DE 
SUBDIVISÃO DA POLICIA CIVIL, ASSESSOR DA 

POLÍCIA CIVIL 

. , R$ 3835 05 

Palio Iguaçu Praça Nona Senhora de SARI*,WnP, r andar - Centro Chiico - 80530-909 •• Curitiba - PR - 41 3350-2400 www.prgovhe 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Massa Ratinho  Junior  em 26/04/2022 11:54. Inserido ao protocolo 18.556.726-5 por: Carolina Zanin  Polio  em: 26/04/2022 
11:45. Documento assinado nos termgs do  Art.  38 do Decreto Estadual n5  7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura  com o código: 9ef65b528ca97227a35ecfa48751f288. 



PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

FPP 6 

AUXILIAR TÉCNICO DA CASA MILITAR, 
COORDENADOR DE EQUIPE DE SEGURANÇA 

APROXIMADA DA CASA MILITAR, COORDENADOR 
DE EQUIPE DE SEGURANÇA FÍSICA DE 

INSTALAÇÕES E PONTOS SENSÍVEIS DA CASA 
MILITAR, CHEFE DE SEÇÃO OU CHEFE ADJUNTO 

DE UNIDADE DA POLICIA CIENTÍFICA 

R$ 3.195,87 

FPP 7 

SUBCOORDENADOR DE EQUIPE DE SEGURANÇA 
APROXIMADA DA CASA MILITAR, 

SUBCOORDENADOR DE EQUIPE DE SEGURANÇA 
FÍSICA DE INSTALAÇÕES E PRONTOS SENSÍVEIS 

DA CASA MILITAR, CHEFE DO SETOR 
OPERACIONAL DA CASA MILITAR, CHEFE DO 
SETOR ADMINISTRATIVO DA CASA MILITAR 

R$ 2.237,12 

FPP 8 

ASSISTENTE OPERACIONAL DA CASA MILITAR, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA CASA MILITAR, 
ASSESSOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 

ESTADO DO PARANÁ, CHEFE DE CARTÓRIO 
CENTRAL DE SEDE DE SUBDIVISÃO DA POLÍCIA 

CIVIL, CHEFE DAS EQUIPES DE INVESTIGAÇÃO DE 
SEDE DE SUBDIVISÃO DA POLÍCIA CIVIL 

R$ 1.597,93 

F PP 9 

AGENTE OPERACIONAL DE SEGURANÇA 
APROXIMADA DA CASA MILITAR, AGENTE 
OPERACIONAL DE SEGURANÇA FÍSICA DE 

INSTALAÇÕES E PONTOS SENSÍVEIS DA CASA 
MILITAR, AUXILIAR OPERACIONAL DA CASA 

MILITAR, AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA CASA  
MILITAR, ASSESSOR DA COORDENADORIA DE 

DEFESA CIVIL, ASSISTENTE DA COORDENADORIA 
DE DEFESA CIVIL, AGENTE OPERACIONAL DA 

DEFESA CIVIL 

Rs  958,75  
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ANEXO II 

QUADRO DE FUNÇÕES PRIVATIVAS POLICIAIS INTEGRANTES DA 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA POLICIA CIENTÍFICA 

Símbolo Natureza Denominação Nível de atuação Quantidade 

FPP-1 Direção Diretor-Geral Direção Superior 1 

FPP-2 Direção Diretor Direção Superior 2 

FPP-3 Direção Corregedor Direção Superior 1 

FPP-4 Direção Diretor da Academia de 
Ciências Forenses 

Apoio Especializado 1 

FPP-4 Direção Diretor do Museu 
Paranaense de Ciências 

Forenses 

Apoio Especializado 1 

FPP-4 Chefia Chefe de Divisão Apoio Especializado 
ou Execução 

4 

FPP-4 Chefia Chefe de Grupo Auxiliar Apoio Especializado 
ou Execução 

3 

FPP-4 Chefia Chefe de Gabinete Assessoramento 1 

FPP-4 Chefia Chefe do Núcleo Assessoramento 4 

FPP-5 Assessoramento Assessor Técnico Assessoramento 4 

FPP-5 Chefia Chefe de Unidade de 
Execução Técnico- 

Cientifica 

Atuação Regional 20 

FPP-6 Chefia Chefe de Seção ou Chefe 
Adjunto de Unidade 

Apoio 
Especializado, 
Execução ou 

Atuação Regional 

36 

Total 78 
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ANEXO  III  

FUNÇÃO POLICIAL PRIVATIVA DE CONFIANÇA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA CIVIL 

SIMBOLOGIA DENOMINAÇÃO ATRIBUIÇÃO 
UNIDADE 

ORGANIZACIONAL 
DE ALOCAÇÃO 

QUANTIDADE 

FPP1 DELEGADO-GERAL DIREÇÃO 
DEPARTAMENTO DA 

POLICIA CIVIL 
1 

FPP2 
DELEGADO-GERAL 

ADJUNTO 
DIREÇÃO 

DEPARTAMENTO DA 
POLICIA CIVIL 

1 

FPP3 
CORREGEDOR- 

GERAL DA POLICIA 
CIVIL 

DIREÇÃO 
DEPARTAMENTO DA 

POLICIA CIVIL 
1 

FPP4 COORDENADOR CHEFIA 
COORDENAÇÃO DE 

INFORMÁTICA 
1 

FPP4 DIRETOR DIREÇÃO 
ESCOLA SUPERIOR 

DE POLICIA CIVIL 
1 

FPP4 CHEFE CHEFIA 
GRUPO AUXILIAR DE 

RECURSOS 
HUMANOS 

1 

FPP4 CHEFE CHEFIA 
GRUPO AUXILIAR 

FINANCEIRO 
1 

FPP4 CHEFE CHEFIA 
GRUPO AUXILIAR DE 

PLANEJAMENTO 
1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA  
DIE  - DIVISÃO DE 

INFRAESTRUTURA 
1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
AI PC - AGÊNCIA DE 
INTELIGÊNCIA DA 

POLICIA CIVIL 
1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
DPE - DIVISÃO DE 

POLICIA 
ESPECIALIZADA 

1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA DPCAP - DIVISÃO 
POLICIAL DA CAPITAL 

1 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
DCCP - DIVISÃO DE 
CRIMES CONTRA 0 

PATRIMÔNIO  
1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
DPI-  DIVISÃO 
POLICIAL DO 

INTERIOR 
1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
DPMETRO - DIVISÃO 

DE POLÍCIA 
METROPOLITANA  

1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
DIG  - DIVISÃO DE 
INVESTIGAÇÕES 

CRIMINAIS 
1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
DENARC - DIVISÃO 

ESTADUAL DE 
NARCÓTICOS 

1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 

TIGRE - TÁTICO 
INTEGRADO DE 

GRUPOS DE 
REPRESSÃO 

ESPECIAL 

1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
COPE - CENTRO DE 

OPERAÇÕES 
POLICIAIS ESPECIAIS 

1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 
INSTITUTO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 
PARANÁ 

1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 

DHPP - DIVISÃO DE 
HOMICÍDIOS E 
PROTEÇÃO A 

PESSOA 

1 

FPP4 CHEFE DE DIVISÃO CHEFIA 

DECCOR - DIVISÃO 
ESTADUAL DE 
COMBATE A 
CORRUPÇÃO 

1 

FPP5 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSORAMENTO 
SECRETARIA 
EXECUTIVA 

1 

FPP5 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSORAMENTO ASSESSORIA 8 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

FPP5 
CHEFE DE 

SUBDIVISÃO 
CHEFIA 

SUBDIVISÃO 
POLICIAL 

22 

FPP8 

CHEFE DE 
CARTÓRIO 

CENTRAL DE SEDE 
DE SUBDIVISÃO 

POLICIAL 

CHEFIA 
SUDDIVISÃO 

POLICIAL 
22 

FPP8 

CHEFE DAS 
EQUIPES DE 

INVESTIGAÇÃO DE 
SEDE DE 

SUBDIVISÃO 
POLICIAL 

CHEFIA 
SUBDIVISÃO 

POLICIAL 
22 

FPP8 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ASSESSORAMENTO 
INSTITUTO DE 

IDENTIFICAÇÃO DO 
ESTADO DO PARANÁ 

2 

TOTAL 99  
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k) o impacto orçamentário-financeiro previsto da despesa ocorrerá da seguinte forma: 
2022  
2023  
2024 

R$ 2.443.060.50 
R$ 3.664590,75 
R$ 3.664.590,75 

GOVERNO  
DO ESTADO DO PARANA 

SECRETAFttA DA SEGURANCA POBLICA. 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA 

Protocolo  If  18.556.726-5 

Trata-se de Minuta de . Anteprojeto de Lei com a finalidade de Instituir a Lei Orgânica da 
Polícia Cientifica -  PCP,  altera dispositivo da Lei e 17.172, de 24 de maio de 2012. 

A medida, nos termos da Informação  if  0563 do GOFSIOR, acarreta aumento de despesa de 
natureza continuada da ordem anual de R$ 3.664.590,75. 

Identificação da Despesa: 
Unidade: I 3914—Polícia Cientifica 
Prograina/Atilidade: 'i 6079 — Ações da Policia Cientifica 
Natureza de Despesa: • 1 3190.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Espécie de Despesa: 1 — Pessoal e Encargos Sociais . 
Fonte de Recurso: 100 

Declaro, na qualidade de ordenador de despesas, que: 

a) a despesa identificada compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA), o Plano Pludanual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos  tamps  do  art.  16, inciso II, da 
Lei Complementar n° 101/00. 

b) para os exercícios orçamentários subsequentes (.ta Secretaria diligenciará para a inclusão da 
despesa nas respectivas leis orçamentárias anuais — LOA. 

c) Consoante o disposto no inciso V do Despacho SESP/DG, acostado As folhas 112 a Unidade 
3914, PA 6079— Policia Cientifica disponibilidade orçamentaria na LOA-2022 no montante de RS 
92.101.620,00,  corn  despesa mensal de R$ 7.079.948,88, projetando-se uma despesa anual estimada 
no valor de R$ 84.959.386,56, restando uma margem de R$ 7.142.233,44. 

LOA 

7.079.94481 77.979A37,61 7.112/33,44  92101920,00 
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e) Considerando o advento da Lei n° 20.996. de 30 de março de 2022, referente reestruturação 
(subsídio/vencimentos) das Forças de Segurança, em especial acerca da Polícia Cientifica o impacto 
decorrente estimado para atender despesas (reestruturação) na Espécie 1 — Pessoal em prol da  PCP  
no corrente exercício e.  de R$ 1226.916,18, conforme elencado no protocolado mlmero 18.771.323-
4, restando ainda um saldo no montante de R$ 1.472.256,76 para atender a despesa em pauta.  

Saida  Disponível Reestruturação Lei Impacto em 2022 desse Saldo Atualizado 
20.996(2022. protocolado 

R$ 7.142.233,44 R$ 3.226.916,18 RS 2443.060,50 R$ 1.472.256,76 

f) Com relação ao artigo 29 que altera o Anexo  III  da Lei n.° 17.172/2012, referente A Policia Civil, 
destaque-se que se trata tão somente de correção da nomenclatura de duas funções FPP8, não 
acarretando impacto financeiro diverso ao que já consta da Lei n.° 20996, de 30 de Março de 2022. 

g) de acordo com o Despacho SESP/APC (fls. 39): 
Salienta-se que deste valor mensal supracitado, R$ 19.885,39 refere-se as FPPs 
já existentes para os cargos de Direção do QPPO (1 x FPP1 e 2 x FP.P2, 
conforme Lei Estadual 17.172/2012), portanto, o impacto real para criação das 
novas jintçães seria de R$ 134.226,06. importante ressaltar que foram 
apresentadas diversas medidas financeiras compensatórias, no  kern  3 do Parecer 
de Mérito (fls. 27-29), as quais geram receita para suportar a despesa. Retifica-
se o impacto anual anterionnente apresentado de R$3.276.540,88 para R$ 

, 1.6.10.71Z72 (R$ 134„226,06 x 12), uma vez que para viabilizar a presente Lei a 
Polícia Cientifica apresentou redução da estrutura organizacional existente. 

h) os lançamentos das despesas com Pessoal e Encargos Sociais para fins de PLOA 2022 seguiram 
os Tetos estabelecidos pela Secretaria da Fazenda — SEFA, conforme Oficio Circular n° 009/2021-
DOEJSEFA, estabelecendo que: "Ndo devendo ser contemplados nestes lançamentos quaisquer 
aumentos referentes a promoções, progressões ou contratações; apenas a folha vigente projetada 
para o exercício de 2022." 

i) a análise da presente despesa sobre a folha de pagamento do Estado, com o respectivo impacto no 
índice de gastos com pessoai, compete a Secretaria de Estado da Fazenda —  SERA:,  

j) as informações e documentas existentes neste protocolado estio de acordo com as regras 
administrativas, atestando, portanto, a regularidade do pedido nas esferas civil e penal. 
Responsabiliza-me, por fim, pelas informações prestadas, sob pena de pratica do crime previsto no  
art.  299, caput e parágrafo tinico, do Código Penal, e ato de improhidade administrativa, nos termos 
do  art.  10, incs. IX e XI, da Lei Federal  if  8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo das demais 
Sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis. 

Curitiba, 12 de abril de 2022. 

Auilson Lissa Joao  Alfredo Zampieri — Cel. 
Chefe do GOFS/SESP Diretor-Geral da SESP 
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GOVERNO  
ESTADO po PARANA 

SECRET/MIA DA SEGUIWICA PÚBLIC.4. 

GRUPO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO SETORIAL - GOFS 

INFORMAÇÃO N° 0563/2022 - GOFS/OR 

Protocolo: 18.556.726-5 
Assunto: Lei Orgânica da Policia Cientifica —  PCP.  
Referenda: Minuta (fls. 03 — 17), Despacho GABINETE DO SECRETARIO (fls. 36), 
Planilha SESP/GRHS (fls. 37 e 38), Despacho SESP/APC (fls. 39). 
Interessado: SESP/PCP 
Data: 12/04/2022 

A Minuta de Anteprojeto de Lei tem por objeto Instituir a Lei Orgânica da Policia 
Científica..  PCP,  altera dispositivo da Lei n° 17.172, de 24 de maio de 2012. 

De acordo com a proposição, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro previsto, a 
despesa ocorrerá da seguinte forma: 

2022— Espécie de Despesa 1 R$ 2.443.060,50 
2023 - Espécie de Despesa 1 R$ 3.664.590,75 
2024- Espécie de Despesa 1 R$ 3.664.590,75 

Identificação da Despesa (Pessoal e Encargos Sociais): 
Unidade: 3914 — Policia Cientifica 
Programa/Atividade: 6079— Ações da Policia Cientifica 
Natureza de Despesa: 3190.11 — Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Espécie de Despesa: 1 — Pessoal e Encargos Sociais 
Fontes de Recursos: 100 

Para os exercícios orçamentários subsequentes esta Secretaria diligenciará para a inclusão 
da despesa nas respectivas leis orçamentárias anuais - LOA. 

Consoante o disposto no inciso V do Despacho SESP/DG, acostado às folhas 112 a 
Unidade 3914, PA 6079— Policia Cientifica disponibilidade orçamentária na LOA-2022 no 
montante de R$ 92.101.620,00, com despesa mensal de R$ 7.079.948,88, projetando-se 
uma despesa anual estimada no valor de R$ 84.959.386,56, restando uma margem de R$ 
7.142,233,44. 

92.101..M.00 

Portia) demlã 

it mews 

77.$79A37,93 

Slide 

7.142.233144  

    

Considerando o advento da Lei n°20.996, de 30 de março de 2022, referente reestruturação 
(subsidio/vencimentos) das Forças de Segurança, em especial acerca da Policia Cientifica o 
impacto decorrente estimado para atender despesas (reestruturação) na Espécie 1 — Pessoal 

Inserido ao protocolo 18.556.7264 por: Renan Barbosa Lopes Ferreira em: 12/04/21)22 11:56. As assinaturas deste documento constam às fls. 149a. A autenticidade 
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em prol da  PCP  no corrente exercício 6. de R$ 3226.916,18, conforme elencado no 
protocolado número 18.771.323-4, restando ainda  urn  saldo no montante de R$ 
1.472,256,76 para atender a despesa em pauta. 

Saldo Disponível Ree,struturactio Lei Impacto em 2022 desse 
20.996/2022. 1  protocolado 

Saldo Atualizado 

R$ 7.142.233,44 R$ 3.226.916,18 R$ 2.443.060,50 R$ 1.472256,76 

Com relação ao artigo 29 que altera o Anexo  III  da Lei n.° 17.172/2012, referente ã Policia 
Civil, destaque-se que se trata tão somente de correção da nomenclatura de duas funçães 
FPF'8, não acarretando impacto financeiro diverso ao que já consta da Lei n.° 20.996, de 30 
de  Manx  de 2022. 

Para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, a despesa identificada 
tem compatibilidade orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária (LOA), Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do  
art.  16, inciso II, da Lei Complementar n°  101/00. 

De acordo com o Despacho SESP/APC (fls. 39): 
Salienta-se que deste valor mensal supracitado, R$ 19.885,39 refere-se  its  FPPs 
já existentes para os cargos de Direçâo do QPPO (1 x FPP1 e 2 x FPPZ 
conforme 14 Estadual 17.172/2012), portanto, o impacto real para criaglio das 
novas funvaes seria de R$ 134226,06. Importante ressaltar que foram 
apresentadas diversas medidas financeiras compensatórias, no item 3 do Parecer 
de Mérito (fis. 27-29), as quais geram receita para suportar a despesa. Retificci-
se o impacto anual anterionnente apresentado de R$3.276.540,88 para R$ 
1.610,712,72 (R$ 134.226,06x 12),  ulna  vez que para viabilizar a presente Lei a 
Polícia Cientifica apresentou redupo da estrutura organizacional existente. 

Informamos que os lançamentos das despesas com Pessoal e Encargos Sociais para fins de 
Lei Orçamentária 2022 - PLOA 2022 seguiram os Tetos estabelecidos pela Secretaria da 
Fazenda — SEFA, conforme Ofício n° 009/2021-DOE/SEFA (03/08/2021) estabelecendo 
que "Não deverão ser contemplados nestes lançamentos quaisquer aumentos referentes a 
promoções, progressões ou contratações; apenas a folha vigente projetada para o 
exercício de 2022." 

Informamos que a análise da presente despesa sobre a folha de pagamento do Estado,  corn  
o respectivo impacto no índice de gastos com pessoal, compete à Secretaria de Estado da 
Fazenda — SEFA. 

Subtenente QPM 1-0 Hilário Pires do Prado Auilson Lissa 
GOFS/OR/SESP Chefe do GOB/SESP 
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o expediente. 
Akze das.  
*It  

PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 29/2022 

Senhor Presidente,  

Curitiba, data da assinatura digital. 

Nos termos dos  arts.  65 e 66 da Constituição do Estado do I;áraná, 

submeto à deliberação de Vossas Excelências o texto do Projeto de Lei objetiva 

instituir a Lei Orgânica da Policia Cientifica do Paraná e alterar dispositivo da Lei 

n° 17.172, de 25 de maio de 2012, com a criação de Funções Privativa-Policial - 

FPP. 

Inicialmente, importante pontuar que as atividades da Policia Cientifica, 

muito embora desempenhadas pelos servidores da Secretaria de Estado da 

Segurança Pública — SESP, não se encontram estruturadas em norma especifica. 

Desta forma, busca-se definir a Estrutura Organizacional da Policia 

Cientifica de forma a identificar claramente a sua organização em simetria com 

os demais órgãos da SESP, de acordo com a previsão do  art.  50, da Constituição 

do Estado do Paraná. 

Assim, a proposição também visa modernizar e tornar mais eficiente as 

estruturas administrativas da Policia Cientifica, especialmente pela incorporação 

das atribuições do Instituto Médico-Legal e do Instituto de Criminalística, ora 

extintos, bem como pela racionalização das unidades internas decorrentes desta 

reorganização. 

Não obstante, cumpre ressaltar que a proposta, muito embora acarrete 

aumento de despesa, é compatível com as Leis Orçamentárias e está de acordo 

com a Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme Declaração do Ordenador de 

Despesas anexa à presente Mensagem. Além disso, parte da recente 

reestruturação das Forças de Segurança, ocorrida através da Lei n° 20.996, de 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
18.556.726-5 
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PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

Pa140TO IsNasu  Praça  No Unbars de Wets. Was, 3q C co 80530-009 - Cuddba PR 41 3350-2400  

30 de março de 2022, especialmente no que se referia á Policia Cientifica, 

implicará em economia de receita adicional que será utilizada para compensação 

da despesa, ora gerada. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 4313/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 26 de abril de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 167/2022 - Mensagem nº 29/2022.

 

 

 

Curitiba, 26 de abril de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/04/2022, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4313 e o 

código CRC 1B6E5E0A9C9E8FD
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INFORMAÇÃO Nº 4314/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de abril de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA
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Executiva nº 2201/2019.
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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DESPACHO - DL Nº 2781/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 26/04/2022, às 17:29, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2781 e o 

código CRC 1F6E5C0E9C9E9EB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1244/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 167/2022

 

Projeto de Lei nº. 167/2022

Autor: Poder Executivo – Mensagem nº. 29/2022

 

INSTITUI A LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE AFERIDA. 
ARTS. 65, 66 e 87, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 
 CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO                       

O projeto de lei de autoria do Poder Executivo, através da Mensagem nº 29/2022, tem por objetivo instituir a Lei 
Orgânica da Policia Cientifica do Paraná e alterar dispositivo da Lei n° 17.172, de 25 de maio de 2012, com a criação 
de Funções Privativa-Policial - FPP. 

Na justificativa, esclarece que as atividades da Policia Cientifica, muito embora desempenhadas pelos servidores da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública — SESP, não se encontram estruturadas em norma especifica. Desta 
forma, busca-se definir a Estrutura Organizacional da Policia Cientifica de forma a identificar claramente a sua 
organização em simetria com os demais órgãos da SESP, de acordo com a previsão do art. 50, da Constituição do 
Estado do Paraná. 

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do 
proponente, bem como a técnica legislativa ora utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

 

Ademais, verifica-se que o Poder Executivo detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em 
tela, conforme aduz o art. 162, III, do Regimento Interno desta Casa de Leis:
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Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

(...)

III - ao Governador do Estado;

 

Corrobora deste entendimento, a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Louvável a proposta do Poder Executivo, salientando que, no que diz respeito à s estruturação em norma específica 
das atividades da Polícia Científica, a competência legislativa prevista na CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, 
art. 66, é do Executivo, conforme segue:

 

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de iniciativa 
privativa do Governador do Estado às leis que disponham sobre:

I - criação de cargos, função ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração;

II - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, reforma e 
transferência de policiais militares para a reserva;

III - organização da Defensoria Pública do Estado e das Polícias Civil e 
Militar;

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública.
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Ademais, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, em seu artigo 87, prevê a competência privativa do 
Governador para dispor sobre a administração estadual:

 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração 
estadual, na forma da lei;

Assim, observa-se que a iniciativa para legislar sobre servidores, é exclusiva do Governador do Estado do Paraná, 
ratificando a competência necessária do Poder Executivo para a presente propositura.

Com relação ao cumprimento da Lei Complementar Federal nº. 101/00 observa-se que o presente Projeto de Lei 
acarreta aumento de despesa, porém o aumento é compatível com as Leis Orçamentárias e está de acordo com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, conforme Declaração do Ordenador de Despesas anexa à presente Mensagem. 

Além disso, parte da recente reestruturação das Forças de Segurança, ocorrida através da Lei n° 20.996, de 30 de 
março de 2022, especialmente no que se refere a Policia Cientifica, e implicará em economia de receita adicional que 
será utilizada para compensação da despesa, ora gerada.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por estarem presentes todos os requisitos de técnica 
legislativa.

 

Curitiba, 16 de maio de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS
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Relator

 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2022, às 14:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1244 e o 

código CRC 1D6C5A2B8B0D9EF
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INFORMAÇÃO Nº 4686/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 167/2022, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 17 de maio de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 17 de maio de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2022, às 15:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4686 e o 

código CRC 1C6B5D2D8D1A2CB
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DESPACHO - DL Nº 3010/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Finanças e Tributação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/05/2022, às 17:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3010 e o 

código CRC 1E6E5A2E8D1D2DC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1312/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 167/2022

 

 

Projeto de Lei nº. 167/2022- Mensagem 29/2022

Autor: Poder Executivo

 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 167/2022- MENSAGEM 29/2022. INSTITUI A LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA 
CIENTÍFICA DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAIS. 

 

 

RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria do Poder Executivo, tem por objetivo instituir a Lei Orgânica da Polícia Científica 
do Paraná e dá outras providências. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei em análise recebeu parecer favorável, sendo o mesmo 
aprovado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Finanças e Tributação, em consonância ao disposto no 
artigo 42, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, manifestar-se sobre:

 

Art. 42. Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre: 

I – os aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou da 
despesa pública, Regimento Interno 37 quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
orçamento anual; 
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II – as atividades financeiras do Estado; 

III – a matéria tributária; 

IV – os empréstimos públicos; 

V – as matérias que disponham sobre a remuneração dos agentes 
políticos estaduais, incluindo os secretários de Estado, os magistrados e 
os membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas; e 

VI – o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

O Projeto de Lei tem por objetivo instituir a Lei Orgânica da Polícia Científica do Paraná e dá outras providências.

Verifica-se que o presente Projeto de Lei visa instituir a Lei Orgânica da Polícia Cientifica do Paraná e alterar 
dispositivo da Lei n° 17.172, de 25 de maio de 2012, com a criação de Funções Privativa-Policial - FPP. Inicialmente, 
importante pontuar que as atividades da Polícia Científica, muito embora desempenhadas pelos servidores da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública — SESP, não se encontram estruturadas em norma especifica. Desta 
forma, busca-se definir a Estrutura Organizacional da Polícia Científica de forma a identificar claramente a sua 
organização em simetria com os demais órgãos da SESP, de acordo com a previsão do Art. 50, da Constituição do 
Estado do Paraná.

A proposição visa modernizar e tornar mais eficiente as estruturas administrativas da Polícia Científica, especialmente 
pela incorporação das atribuições do Instituto Médico-Legal e do Instituto de Criminalística, ora extintos, bem como 
pela racionalização das unidades internas decorrentes desta reorganização.

Com relação ao cumprimento da Lei Complementar Federal nº. 101/00 observa-se que o presente Projeto de Lei 
acarreta aumento de despesa, porém o aumento é compatível com as Leis Orçamentárias e está de acordo com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, conforme Declaração do Ordenador de Despesas anexa à presente Mensagem. 

Além disso, parte da recente reestruturação das Forças de Segurança, ocorrida através da Lei n° 20.996, de 30 de 
março de 2022, especialmente no que se refere a Policia Cientifica, e implicará em economia de receita adicional que 
será utilizada para compensação da despesa, ora gerada.

Isso posto, considerando a Competência desta Comissão de Finanças e Tributação o Projeto em análise não afronta 
qualquer disposição legal pertinente às competências desta comissão, não encontramos óbice à sua regular 
tramitação. 

É o voto.

 

CONCLUSÃO
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Nada mais havendo a acrescentar, encerro meu voto relatando pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista a 
adequação dos preceitos legais ensejados de atuação desta Comissão de Finanças e Tributação.

 

                                                                                                 Curitiba, 25 de maio de 2022.

 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Presidente da Comissão de Finanças e Tributação

 

 

DEPUTADO MICHEL MICHELETTO

Relator

DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 26/05/2022, às 16:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1312 e o 

código CRC 1B6C5E3D5D9A3EE

3 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 4851/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 167/2022, de autoria do Poder Executivo, recebeu parecer favorável 
na Comissão de Finanças e Tributação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 25 de maio de 2021.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e

- Comissãso de Finanças e Tributação.

 

Curitiba, 30 de maio de 2022.

 

Rafael Cardoso 
Mat. 16.988

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2022, às 09:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4851 e o 

código CRC 1D6B5B3B9E1F3DA
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DESPACHO - DL Nº 3116/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Segurança Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/05/2022, às 10:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3116 e o 

código CRC 1F6B5D3B9B1C3CD
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